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Data da reunião ordinária: 14- 02- 2005 
 

Início da reunião: 14:30 horas 
 

Términus da reunião: 17:15horas 
 
 

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.   
 
Membros da Câmara Municipal do Entroncamento presentes na reunião: 
 
Presidente: Jaime Manuel Gonçalves Ramos 
 
Vereadores:  
                João José Pescador de Matos Fanha Vieira 
                José Eduardo Pescador de Matos Fanha Vieira               
                António Silvino da Costa Ferreira 
                Henrique dos Reis Leal 
                António Valente de Almeida 
 
Outras Pessoas: 
 
Responsável pela elaboração da acta: 
 
Nome: Maria de Lurdes Marques Esteves Alves dos Santos 
 
Cargo: Chefe de Secção 
 
Faltas justificadas: Luís Filipe Mesquita Boavida 
 
Faltas por justificar: 
 
Resumo diário da Tesouraria: 14-02-2005 
 
                Operações Orçamentais: 3.136.330,51 
         
                Operações não Orçamentais: 50.111,64 
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LEITURA E APROVAÇÃO DE ACTA 
LEITURA E APROVAÇÃO DE ACTA 
- Foi presente a acta da reunião de 07 de Fevereiro de 2005, que depois de lida e 
corrigida foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
 
- Nesta altura ainda se encontrava presente o Vereador Sr José Eduardo Pescador 
de Matos Fanha Vieira.  

INFORMAÇÕES 
INFORMAÇÕES 
- De acordo com o art. 9º do Regimento desta Câmara Municipal, o Exmo. 
Presidente, usou da palavra para informar o seguinte: 
 
- 1 – EXMO PRESIDENTE 
- a) O Exmo. Presidente informou os Srs Vereadores que a reunião marcada para o 
próximo dia 17 (Quinta-feira) para entrega da documentação aos elementos que 
fazem parte das Mesas eleitorais, para a eleição da Assembleia da República, terá 
lugar na Junta de Freguesia, em virtude das obras que se encontram a decorrer 
nesta Câmara Municipal. 
 
- b) Seguidamente, o Exmo. Presidente propôs que nas licenças pela ocupação da 
via pública com toldos e publicidade não seja cobrado o agravamento até ao final de 
Fevereiro corrente, o que foi aceite por unanimidade. 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos imediatos. 
  
 
- 2 – VEREADOR SR. HENRIQUE LEAL 
- a) O Vereador Sr Henrique Leal apresentou uma convocatória emanada do 
Departamento de Assuntos Culturais e Sociais do Município de Santarém, para a 
Assembleia Geral da ARTEMREDE-Teatros Associados, que terá lugar no próximo 
dia 18 de Fevereiro, pelas 10 horas, no edifício dos Paços do Concelho em 
Santarém, com a seguinte ordem de trabalhos: 
- 1. Aprovação do regimento da Assembleia Geral 
- 2. Admissão da Câmara Municipal do Barreiro 
- 3. Eleição dos órgãos sociais 
- 4. Calendarização da aprovação dos documentos previstos no nº 3 do artº 41º dos 
estatutos 
- 5. Aprovação do Plano de Actividades e Orçamento para 2005 
- 6. Outros assuntos 
- Seguidamente ocorrerá o acto de tomada de posse dos órgãos Sócias. 
- Informou ainda, o Vereador Sr Henrique Leal de que no próximo dia 18 não poderá 
estar presente nesta Assembleia.  
- A Câmara tomou conhecimento, tendo o Exmo. Presidente indicado o Vereador Sr 
Henrique Leal para representar o Município nos Órgãos Sociais da ARTEMREDE – 
Teatros Associados, ficando ainda incumbido o Exmo. Presidente de analisar quem 
estará presente na Assembleia Geral do próximo dia 18 de Fevereiro.  
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos imediatos. 
  
 
- 3 – VEREADOR SR. ANTÓNIO COSTA FERREIRA 
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- a) O Vereador Sr António Costa Ferreira, referiu a existência de um sinal de 
“Trânsito Proibido”, à entrada da Rua Martim de Freitas, junto às traseiras dos 
Correios, assim como a existência de outro sinal de “STOP” na mesma estrutura, e 
que causa alguma confusão aos automobilistas, pelo que sugeria que esta situação 
fosse revista. 
- O Exmo. Presidente informou que iria dar conhecimento ao Sr Vice-Presidente para 
analisar a situação. 
 
- b) Sobre os placards para colocação da propaganda política, existem nos mesmos 
seis espaços para esse fim, ou seja, cinco espaços para as cinco forças partidárias e 
outro espaço para os restantes partidos que estão a concorrer pelo Distrito. 
- Assim, entende, que cada força política deve de respeitar os espaços das outras 
forças políticas, ocupando só o seu espaço. 
 
- c) Seguidamente, o Vereador Sr António Costa Ferreira entregou ao Exmo. 
Presidente, uma carta da Comissão Concelhia do Partido Comunista Português, a 
informar que Manuel Nazaré Luís, residente na Rua Padre Martinho Mourão, nº 12 – 
Entroncamento, aceita integrar a Comissão Instaladora da Nova Freguesia de Nª Srª 
de Fátima, em representação da Coligação Democrática Unitária – PCP/PEV. 
 
- d) Por último, o Vereador Sr António Costa Ferreira focou a degradação em que se 
encontra o edifício onde funcionou o Liceu no Bairro Camões, assim como as Casas 
do Bairro da Zona Envolvente ao mesmo, pelo que sugeria que os Serviços Culturais 
conjuntamente com os Serviços Técnicos da Câmara fizessem um levantamento 
técnico sobre o estado em que toda aquela Zona se encontra, de modo a não deixar 
avançar mais a degradação da mesma. 
- Sugeria, também, que se efectuasse uma consulta ao IPPAR no sentido de se 
saber se existe algum programa para recuperação destes imóveis. 
 
- O Exmo. Presidente informou que este património não é da Câmara, pelo que a sua 
responsabilidade é indirecta, no entanto passou a palavra ao Vereador Sr João 
Vieira, que informou que o IPPAR já cá veio, efectuou o levantamento com um perito 
da Cotinelle Telmo e ficaram em voltar em Setembro passado, o que até hoje ainda 
não se verificou. 
- Não tinha informado nada sobre este assunto, porque estava à espera de mais 
informações nesse sentido, quando tiver dados mais concretos informará. 
- Quanto a não deixar que o edifício da Escola Camões se degrade mais, já 
contactou o encarregado-geral para serem colocadas protecções nas portas e 
janelas de modo a que o mesmo esteja mais protegido. 
 
- Sobre esta questão, o Vereador Sr Henrique Leal reforçou, também, a sua 
preocupação em preservar este património local, que está inserido no PDM como 
património Concelhio, referindo que o levantamento a realizar pelos Serviços 
Culturais, já foi feito e partilha da ideia de que não é só o edifício da Escola mas 
também todo o Bairro que tem uma toponímia muito própria.     
 
- Também o Vereador Sr Valente de Almeida manifestou o seu regozijo pelas 
preocupações manifestadas nas quais se incluiu, dando alguns exemplos em que a 
REFER conjuntamente com as Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia, 
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recuperaram alguns edifícios degradados para sedes de actividades Culturais e 
outros. 
 
 
- 4 – VEREADOR SR VALENTE DE ALMEIDA 
- O Vereador Sr Valente de Almeida informou que o elemento indicado pelo 
Presidente da Comissão Política Concelhia do PS, para integrar a Comissão 
Instaladora da Nova Freguesia de Nª Srª de Fátima é o Sr José Fernando Farinha 
Pereira. 
- Nesta altura, o Exmo. Presidente referiu que o elemento deverá ser indicado por 
escrito, conforme foi acordado em reunião desta Câmara, mas atendendo à situação 
irá oficiar a todos os partidos aqui representados que o indiquem por escrito. 

CLUBES ASSOC. DESPORT. CULTURAIS DO ENTRº 
NÚCLEO SPORTINGUISTA ENTº-CONTRIB.P/MOTIVAÇÂO DESPORTO N/CIDADE 
- Carta datada de 3 de Fevereiro corrente, do Núcleo Sportinguista no 
Entroncamento, a comunicar que tem vindo a fazer diligências junto do Sporting 
Clube de Portugal, para que a sua equipa de Hóquei em Patins venha realizar alguns 
jogos desta modalidade na nossa cidade, tendo conseguido essa possibilidade para 
os dias 5 e 19 de Março de 2005. 
- Para este efeito, solicita a colaboração com a cedência das instalações do Pavilhão 
Municipal para a realização dos jogos, bem como o transporte dos jogadores Lisboa/ 
Entroncamento/ Lisboa.  
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, disponibilizar 
gratuitamente as instalações do Pavilhão Municipal, quanto ao transporte será por 
conta do Clube. 

DESPORTO 
CAMPEONATO NACIONAL DE ESPERANÇAS – JUDO 
- Dos Serviços de Desporto, foi presente a seguinte informação relativa ao 
Campeonato Nacional Esperanças – Judo: 
- “No seguimento da proposta da Associação de Judo do Distrito de Santarém e da 
reunião havida, para a realização do Campeonato Nacional Esperanças em Judo no 
nosso Pavilhão, no próximo dia 26 de Fevereiro, venho por este meio apresentar a V. 
Ex.ª a estimativa dos encargos e as tarefas que foram destinadas à CME, para 
apreciação. 
- 1. Transporte: realizar o transporte de 144 tatamis de Lisboa ou Coimbra para o 
Entroncamento e o seu regresso. Já contactei o Sr. Enc. Geral Fernando Lima que 
me demonstrou existir disponibilidade para efectuar este transporte, mediante alguns 
ajustes, nomeadamente com os dias em que se vão efectuar estes transportes. 
- 2. Montagem: realizar a montagem/desmontagem das áreas de competição. Ficará 
a cargo dos funcionários dos Serviços de Desporto. 
- 3. Publicidade/divulgação: fica a cargo da CME a divulgação do evento a nível 
local, para a imprensa e rádio, em termos de cartazes, estes terão um custo de 130€. 
- 4. Alimentação: foi solicitado que a CME suportasse o custo de cerca de 50 
almoços (organização e juízes árbitros). Por questões logísticas realizei uma reunião 
com o responsável pelo restaurante “O Retornado”, onde o informei das vantagens 
comerciais que pode retirar pela proximidade ao pavilhão, e que pelo facto teria 
obviamente de realizar preços mais económicos. O custo total deste item é de 400 €.  
- 5. Bombeiros: ficou a cargo da CME o contacto para mobilizar os bombeiros com 
uma ambulância para dar assistência ao Campeonato.  
- 6. Aparelhagem: disponibilizar aparelhagem e de preferência 3/4 microfones. 
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- Relativamente à utilização do Pavilhão existia incompatibilidades com a sexta-feira 
(dia 25) à noite, dia destinado à montagem das áreas de competição e dia em que 
treina o CADE futsal e as Danças Desportivas, e Sábado (dia 26) jogo às 19.00h de 
futsal do CADE, no entanto já desbloqueei estas situações pelo que neste momento 
não existe qualquer incompatibilidade de utilização do Pavilhão.” 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, proceder de acordo 
com esta informação. 

CHEGADA DE VEREADOR 
CHEGADA DE VEREADOR 
- Nesta altura chegou o Vereador Sr José Eduardo Pescador de Matos Fanha Vieira 
que começou a participar nos trabalhos da presente reunião. 

SERVIÇOS IMPOSTOS,LICENÇAS E TAXAS 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
- Da Secção de Impostos Licenças e Taxas, foi presente a seguinte informação 
relativa à “Delegação de Competências”: 
- “ Atenta a deliberação de 26/01/2004 e dando cumprimento ao nº 3 do artigo 65º, 
da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, junto anexo listagens das licenças emitidas por esta 
Secção de Impostos Licenças e Taxas, no período de 31/01/2005 a 04/02/2005, bem 
como uma relação de processos deferidos. 
- Nesta conformidade deve o mesmo ser presente em reunião de Câmara, a fim do 
Exmo. Presidente dar conhecimento à Câmara.” 
- A Câmara tomou conhecimento e rubricou todas as páginas constantes desta 
listagem, as quais fazem parte integrante da presente acta.   

PARQUES E JARDINS DO CONCELHO 
REQUAL.ZONA VERDE-ABATE DE PLÁTANOS E ESTACIONAMENTO AUTOMÓVEL 
- Na sequência da deliberação de 7 de Fevereiro corrente, foi pelo Vereador Sr João 
Vieira, feita a apresentação das duas propostas para intervenção no Jardim Afonso 
Serrão Lopes, sendo que a proposta 1 contemplava a criação de 26 lugares de 
estacionamento e o abate de 17 tílias, a proposta 2 contemplava a criação de 34 
lugares de estacionamento sendo abatidos 8 plátanos e 3 tílias. Os plátanos seriam 
substituídos por outras árvores (colocadas mais atrás) e seriam repostas 2 tílias 
(também mais atrás).  
- Desta forma criar-se-ia mais estacionamento e haveria apenas a perda de uma 
árvore. 
- A Câmara, que ouvira os moradores presentes numa reunião realizada para o 
efeito, que se manifestaram por unanimidade a favor da solução 2, evocando 
também os vários problemas que os plátanos lhes trazem e, após todos os 
Vereadores terem manifestado a sua opinião, deliberou por unanimidade, 
implementar a proposta 2 no Jardim Afonso Serrão Lopes.  

ALT.ORÇ.DESPESA E GOP’S P/ANO ECONÓMICO 
ALTERAÇÃO Nº 3 AO ORÇAMENTO DA DESPESA E GOP’S P/ANO ECONÓMICO 2005 
- A Câmara aprovou por maioria, a Alteração nº 3 ao Orçamento da Receita, 
Despesa e GOP'S para o Ano Económico de 2005, totalizando 156.342,00 € (cento e 
cinquenta e seis mil trezentos e quarenta e dois euros), a fim de reforçar rubricas 
insuficientemente dotadas e inseridas no mesmo documento e a qual faz parte 
integrante da presente acta. 
- De notar que, o valor referido inclui a Alteração nº 3 às Grandes Opções do Plano - 
GOP (PPI). 
- Votaram a favor os Vereadores Srs Henrique Leal, João Vieira e Exmo. Presidente. 
- Abstiveram-se os Vereadores Srs José Eduardo, Valente de Almeida e António 
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Costa Ferreira. 
- Os Vereadores Srs José Eduardo, Valente de Almeida fizeram a declaração de voto 
que a seguir se transcreve, tendo o Vereador António Costa Ferreira também 
subscrito a mesma: 
- Assim:   
- «O orçamento é um instrumento de Gestão do Executivo Camarário permanente 
que reflecte as suas opções e escolhas, por isso abstemo-nos.»  
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos imediatos. 

CEDÊNCIA DE TERRENOS 
CEDÊNCIA DE PARCELA DE TERRENO  
- Da D.A.U.O.P., foi presente a informação que abaixo se transcreve, relativa à 
cedência de uma Parcela de Terreno, sita na Rua Dr. Costa Machado, com área de 
150,00 m2 para estacionamento e passeios, em nome de António Augusto Pereira 
Cardoso: 
- “Dado que tem sido ultimamente exigida pelos Serviços Cadastrais e Conservatória 
a realização de escritura para transacção de terrenos cujo objectivo é a cedência 
para integração no domínio público municipal, cumpre-me informar V. Ex.ª do 
seguinte: 
- A área a receber é: 
- 150,00 m2 (cento e cinquenta metros quadrados) para estacionamentos e 
passeios. 
- Anexa-se planta de localização com indicação da parcela em causa; 
- Relativamente ao valor patrimonial sugere-se, em face da actual moeda, que haja 
uma tomada de posição do Executivo relativamente ao valor unitário (m2) a atribuir 
ao terreno, tal como já aconteceu em situações anteriores; 
- Refere-se que, o valor atribuído tem sido em situações idênticas de 1 cêntimo/m2. 
- O prédio relativamente ao qual a parcela vai ser cedida encontra-se descrito na 
Conservatória do Registo Predial do Entroncamento sob o n.º 03439 e inscrito na 
matriz predial rústica sob o art.º 53 Secção “D”. 
- As confrontações da parcela com 150,00 m2 são: 
- Norte – António Augusto Pereira Cardoso; 
- Sul – Rua Dr. Costa Machado; 
- Nascente – César Pires Santana; 
- Poente – Carlos Alberto Pato das Neves.”      
- A Câmara tomando conhecimento e de acordo com esta informação, deliberou, por 
unanimidade, aceitar a cedência desta parcela de terreno e atribuir o valor de um 
cêntimo por metro quadrado de terreno. 

AUTO DE VISTORIA 
RECINTO MULTIUSOS 
- A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, homologar o Auto de 
Vistoria de Medição de Trabalhos, Situação nº 1 do Contrato Inicial, no valor de 
15.050,00 € (quinze mil e cinquenta euros), elaborado em 28 de Outubro de 2004, 
referente à empreitada do "Recinto Multiusos", adjudicada à Firma Oliveiras S.A./ 
Silvério & Melro, S.A. 

OBRAS PARTICULARES 
PROCº DE OBRAS Nº 248/01 – JORGE MANUEL GAMEIRO RODRIGUES  
- Presente o processo de obras número 248/01, em nome de Jorge Manuel Gameiro 
Rodrigues, referente à Ampliação de Residencial, na Rua Abílio César Afonso, n.º 
21, nesta cidade, acompanhado da seguinte informação da D.A.U.O.P: 
- “Dado que a obra em causa já está a ser executada sem que para o efeito esteja 
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devidamente licenciada, deverá o requerente ser notificado a proceder ao 
levantamento da respectiva licença no prazo máximo de 30 dias.”   
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo de 
acordo com o parecer da D.A.U.O.P. 
PROCº DE OBRAS Nº 06/05 – JOSÉ ANTÓNIO DUARTE GIL FRAZÃO  
- Presente o processo de obras número 06/05, em nome de José António Duarte Gil 
Frazão, referente à instalação de um gabinete de estética, na Rua Almirante Reis, 
número 68, nesta Cidade, conforme projecto que junta.  
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo de 
acordo com o parecer da D.A.U.O.P., emitido em 03/02/2005. 

LOTEAMENTOS 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 3/85 – NELSON JORGE GONÇALVES TELÓ 
- Na sequência da deliberação de 18 de Outubro de 2004, e decorrido que foi o 
prazo estabelecido para o inquérito público, foi presente, de novo, o processo em 
nome de Nelson Jorge Gonçalves Teló, proprietário do lote n.º 6, sito na Rua Ferreira 
de Castro, referente ao alvará de loteamento n.º 3/85, em nome de Agostinho 
Domingues Campenhe, acompanhado da seguinte informação, da D.A.U.O.P: 
- “O projecto de alterações ao loteamento em título, respeitantes às áreas de 
construção e implantação do lote nº 6 foram aprovadas em reunião realizada em 
18.10.2004. 
- Decorrido o período de discussão pública, sem qualquer intervenção, o processo 
encontra-se em condições de emissão da respectiva alteração ao alvará de 
loteamento. 
- Verificando-se um acréscimo da área de construção haverá lugar à cobrança da 
correspondente taxa de urbanização, no valor de 417,65 Euros. 
- Ab1 = 226,00 – 165,00 = 61,00 m2 e Ab2 = 81,00 – 54,00 = 27,00 m2 
- TU = 5,606 x 61,00 + 2,803 x 27,00 = 417,65 €.”  
 - A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com a informação da D.A.U.O.P.  

OBRAS PARTICULARES 
PROCº DE OBRAS Nº 75/04 – JERÓNIMO & FILHOS, LDª  
- Pelo Exmo. Presidente foi presente o processo de obras número 75/04, em nome 
de Jerónimo & Filhos, Ldª, referente à legalização de uma construção, na Rua Dr 
Costa Machado, lote 11, nesta Cidade, conforme projecto que junta. 
- Ouvida a D.A.U.O.P. emitiu, esta, o seguinte parecer: 
- “Apresenta o requerente um projecto de uns anexos destinados a habitação que o 
antigo proprietário levou a efeito no local acima indicado, sem que para tal tivesse 
obtido o respectivo licenciamento, apesar de ter sido aprovado mas destinado a 
anexos para arrumos, garagem e cozinha rústica. 
- Estamos assim perante uma obra clandestina, que contraria o loteamento onde 
está inserido, contraria o estipulado no RMUECE no que respeita à altura e nº de 
pisos e ainda quanto à finalidade. 
- Da parte deste Serviços apenas compete juntar as anteriores informações que 
elucidam o que já se previa.” 
- A Câmara, “embora este assunto não se encontrasse na Ordem do Dia, concordou 
com a sua análise”, e após apreciação de todo o processo, foram pelo Vereador Sr 
José Eduardo colocadas as seguintes dúvidas: 
- Primeiro se as anteriores deliberações, inclusive a que deferiu o projecto, se 
encontram em vigor, não obstante não ter sido levantada a licença. 
- Em segundo lugar dado o lapso de tempo já decorrido, desde a construção dos 
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anexos se já há algum direito que se encontra consolidado em benefício do 
requerente, e sem que daí tivesse resultado algum prejuízo para o interesse público. 
- Se se trata de um caso de uma situação única ou se processos semelhantes foram 
deferidos nas mesmas condições.    
- Posto isto, e face às dúvidas suscitadas pelo Sr Vereador que também foram 
subscritas pelos restantes elementos, foi deliberado por unanimidade, fazer baixar o 
processo à D.A.U.O.P. 

CLUBES ASSOC. DESPORT. CULTURAIS DO ENTRº 
APOIO FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO DA HIDROMANIA DO claC 
- Pelo Exmo Presidente foi presente, o ofício n.º 45/05, datado de 8 de Fevereiro, do 
CLAC – Clube de Lazer, Aventura e Competição do Entroncamento, a comunicar 
que vai realizar no próximo dia 19 de Fevereiro entre as 15 h e as 18 h a actividade 
“Hidromania” onde pretendem divulgar e promover a modalidade e o espaço 
aquático, pela prática de actividade física e desportiva. 
 - Para engrandecer o evento foram convidadas diversas Escolas/Clubes, a participar 
com as suas classes de hidroginástica e para além das classes de hidroginástica de 
manutenção do Clac, também estarão presentes as classes de hidroginástica de 
manutenção de Abrantes, Constância e Tomar, uma classe de hidroginástica de 
competição de Ponte de Sor e uma classe de natação sincronizada da “Piscina do 
Estádio Universitário de Lisboa.” 
- Assim e dado que todas as Escolas/Clubes convidados participarão sem qualquer 
encargo para o CLAC, solícita que lhe seja concedido um apoio financeiro no valor 
de 250 € (duzentos e cinquenta euros), para ajudar na comparticipação das 
despesas de transporte da equipa de Lisboa – Entroncamento e regresso, bem como 
nas despesas de bebidas e géneros alimentares para o lanche de confraternização 
que gostariam de oferecer no final, a todos os participantes (cerca de 80). 
- A Câmara, “embora este assunto não se encontrasse na Ordem do Dia, concordou 
com a sua análise”, e deliberou por unanimidade, atribuir o subsídio de 250,00 € 
conforme solicitado.  
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos imediatos. 

PISCINA EXTERIOR 
PISCINA EXTERIOR - COBERTURA, ACABAMENTOS E EQUIPAMENTO 
- Pelo Exmo. Presidente foi presente a seguinte informação dos Serviços de 
Notariado relativa à Minuta do Contrato para a empreitada da “Piscina Exterior – 
Cobertura, Acabamentos e Equipamento – Trabalhos-a-Mais e a Menos (2º 
Adicional)”: 
- «De acordo com o art.º. 116º. do Decreto-Lei 59/99 de 02/3, e artigo 64º.  do 
Decreto-Lei nº. 197/99, de 08/06, e após adjudicação dos Trabalhos-a-mais e menos 
(2º Adicional), na empreitada mencionada em epígrafe, à Firma Teixeira Duarte – 
Engenharia e Construções, S.A., junto remeto a V. Exª. a minuta do contrato para 
aprovação desta Câmara.» 
- A Câmara, “embora este assunto não se encontrasse na Ordem do Dia, concordou 
com a sua análise” e deliberou por unanimidade, aprovar a Minuta do Contrato para 
a empreitada do “Piscina Exterior – Cobertura, Acabamentos e Equipamento – 
Trabalhos-a-Mais e a Menos (2º Adicional)”. 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos imediatos. 

DESPORTO 
CONTRATAÇÃO DE DOIS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE DESPORTO 
- Nesta altura e só para este assunto ausentou-se da reunião o Vereador Sr 
Henrique Leal. 
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- Pelo Exmo. Presidente foi presente a seguinte informação dos Serviços de 
Desporto, relativa à “Contratação de dois Técnicos Profissionais de Desporto”: 
- “A Câmara Municipal possui em regime de avença dois técnicos, para leccionar 
Expressão e Educação Físico-Motora aos alunos dos Jardins-de-Infância e do 1º  
CEB, no entanto, existem vantagens se os técnicos estiverem em regime de 
contrato, porque têm um horário de trabalho alargado que permite que leccionem, 
que desenvolvam projectos de desenvolvimento de actividades desportivas, que 
concretizem esses projectos e que realizem actividades/eventos destinados à 
participação directa ou indirecta dos nossos munícipes, até porque o aparecimento 
de novas instalações Desportivas (Pavilhão Desportivo, nova Piscina Municipal e 
Campos de Ténis), que pela sua própria complexidade estão a fazer aumentar 
exponencialmente a necessidade de acção da estrutura de gestão do Desporto 
Municipal, poderá ter assim um apoio importante no cumprimento dos seus 
objectivos. 
- Assim, e porque os serviços de desporto estão a crescer a todos os níveis, 
obviamente por repercussões directas da implementação do plano de Infra-
estruturas Desportivas e pelo acompanhamento das necessidades dos munícipes, 
situações que levam ao aumento natural da complexidade estrutural dos Serviços, 
por conseguinte, é fácil vislumbrar que seja efectivamente necessário e vantajoso 
para a CME a contratação de dois Técnicos Profissionais de Desporto para colaborar 
nessa estrutura, especificamente, ao nível do que foi referido e em termos gerais, ao 
nível dos sectores de desporto escolar, desenvolvimento de actividades desportivas 
e associativismo desportivo.”             
- A Câmara, “embora este assunto não se encontrasse na Ordem do Dia concordou 
com a sua análise”, e tomando conhecimento do mesmo, deliberou por unanimidade, 
remetê-lo para a elaboração do novo Quadro de Pessoal.      

PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS 
- A Câmara deliberou autorizar os pagamentos no valor total de 126.238,44 € (cento 
e vinte mil duzentos e trinta e oito euros e quarenta e quatro cêntimos), referente às 
autorizações de pagamento números 821 ao 1027. 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos imediatos. 

ENCERRAMENTO DE REUNIÃO 
ENCERRAMENTO DE REUNIÃO 
- E nada mais havendo a tratar o Excelentíssimo Presidente deu por encerrada a 
reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. 
- E eu,                                                                        , Chefe de Secção da Divisão 
Administrativa, a redigi, subscrevo e vou assinar, juntamente com o Excelentíssimo 
Presidente e Vereadores presentes. 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 


